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Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Indaiatuba, Resolução n° 0044/08, e na forma da certidão de fls. do 

Departamento de Expediente e, ainda, considerando o Parecer da Procuradoria 

desta Casa, entendo que a propositura não merece ser recebida.  

É que o PL padece de vício de iniciativa já que cabe a gestor púbico decidir a 

respeito dos critérios da conveniência e da oportunidade para a implementação 

da publicidade, apesar de estar vinculado a dar publicidade dos atos 

administrativos. 

É o nosso entendimento, "sub censura superior" 

Indaiatuba, 25 de abril de 2022. 

José Arnald 

Assessor Jurídico 	residência 

oabsp 63.816 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

Na forma do art. 127 do Regimento Interno da alma 
MunicipaL e tendo em vista o Parecer da Procuradoria, assim 
como o despacho da Assessoria Jurídica, apesar dos de 
entenderam padecer o PL de vício de iniciativa, RECEBO a 
propositura acima referida, deixando as considerações 
Legais para as Comissões competentes. 

À Secretaria da Câmara par as providências de praxe. 

CM, 27 de abriL de 2022. 

Jorge L 	Lepinsk 
Prest e te 
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